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Senhor Presidente, 
 

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Casa de 
Epitácio Pessoa, que, após ouvido o Plenário, seja encaminhada manifestação desta Casa 
Legislativa a Senhora Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano a realização de 
simpósios regionais que tratem sobre Violência Doméstica, Feminicídio e infanticídio, 
fazendo com que as informações sejam norte para diminuição dessas tragédias. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa promover a realização de simpósios regionais 
voltados à discussão e conscientização sobre questões de extrema relevância social, como a 
violência doméstica, o feminicídio e o infanticídio. Esses fenômenos representam tragédias 
recorrentes em nossa sociedade, cujas vítimas, em sua grande maioria, são mulheres e 
crianças, segmentos que, historicamente, enfrentam vulnerabilidades estruturais e culturais. 

A proposta de realização dos simpósios tem como objetivo fundamental a 
promoção de um espaço de diálogo, reflexão e conscientização entre as diversas esferas da 
sociedade, incluindo autoridades públicas, organizações não governamentais, especialistas e 
a população em geral. A troca de informações e experiências será essencial para fortalecer as 
políticas públicas de proteção às vítimas e de prevenção a tais crimes, além de garantir que a 
comunidade tenha acesso a recursos que possam ajudar na erradicação dessas práticas 
violentas. 

A realização desses eventos nas regiões do Estado permitirá uma maior 
proximidade com as realidades locais, possibilitando que as abordagens e estratégias 
discutidas sejam mais eficazes e adequadas às necessidades específicas de cada região. A 
troca de saberes e a capacitação das lideranças comunitárias, profissionais da área da saúde, 
segurança pública e assistência social serão cruciais para o enfrentamento dessas 
problemáticas de maneira integrada e eficiente. 

Por fim, é imperativo que o Poder Legislativo se manifeste em apoio a essa 
iniciativa, reforçando seu compromisso com a proteção dos direitos humanos, a dignidade da 
pessoa humana e o fortalecimento da cidadania, áreas em que a Casa de Epitácio Pessoa tem 
um papel essencial de articulação e fiscalização. A realização desses simpósios contribuirá 
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para a formação de uma sociedade mais justa, equitativa e livre de violências, fazendo com 
que as informações e práticas adquiridas se tornem instrumentos fundamentais para a 
diminuição dessas tragédias em nosso Estado. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 15 de dezembro de 2025. 
 

 
 

Deputado DUDU SOARES 
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